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FUNCIONÁRIO PúBLICO 
DE MATÉRIAS 

ACUMULAÇÃO - CORRELAÇÃO 

- Não há c01'relação entre o cargo de Inspetor de Ensi
no Secundário e o de Professor de Legislação e Noções de 
Econornia. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 1.563-58 

Consulta-se, neste processo, sôbre a 
possibilida'de legal da acumulação, por 
parte de Pelágio Silveira, do cargo de 
Inspetor de Ensino Secundário, lotado 
na cidade do Recife (PHnambuco), com 
a de Professor Contratado, da Escola 
de Belas Artes, da Universidade do Re
cife, junto à .. Cadeira de Legislação -
Noções ue Economia", ambos os cargos 
subordinados ao Ministério da Educação 
e Cultura. 

? Porque constam ainda do processo 
referências a atividade~ exercidas pelo 
interessado, como advogauo, no Insti
tuto de Aposentadoria e Pensões dos 
Industriários, em Recife, promovemos a 
diligência de fls., no sentido de serem 
prestados esclarecimentos necessários ao 
exame da natureza daquelas atividades, 
a fim de se poder verificar, se se tra
tava de cargo ou função, para efeito 
de acumulação. Pelos elementos do pro
cesso, podemos concluir que as ativida
des em causa, e que já não mais estão 
sendo exercidas pelo illteressado, segun
do informação de fls., não caracterizam 
cargo público, na concepção da lei espe
cífica, como se verifica dos elementos 
constantes do processo. 

3. O serviço jurídico do I. A. P . I., 
por intermédio de um de seus procura
dores, pronunciando-se a respeito da si
tuação do interessado, naquele setor, as
sim se manifestou: .. Ccnsoante esclarece 
a Delegacia no Recife, aquêle profissio
nal jamais teve qualquer vinculação em
pregatícia, ao Instituto, visto como sua 
sit'Jação decorria de um simples contrato 

verbal de locação de serviço para ela
boração de contratos de financiamentos 
imobiliários e para promoção da cobran
ça da dívida ativa do Instituto, em vir
tuue do que lhe foram, por procuração, 
outorgados os podêres da cláusula ad ;u
ditia, convencionando-se que seus ho
norários seriam pagos mediante recibo 
comum, e de acôrdo com uma tabela 
própria 'lia instituição, a qual varia em 
função da natureza e do valor do tra
balho a executar". 

4. Pondera o parecer em causa que 
.. olhando-se o processo de relance pare
ceria, à primeira vista, estarmos diante 
de um caso de acumulação vedada pelos 
arts. 185 da Constituição federal e 188 
da Lei n.o 1.711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionários Públi
cos Civis da União), isto porque a Co
missão de Acumulação ue Cargos, jul
gando o Processo n.O 3.816-55, decidiu 
que a função de Inspetor de Ensino Se
cundário, não pode ser conceituada como 
de magistério, mas sim, de natureza téc
nico-científica, nos têrmos por que a de
fine o art. 3.0 do Decreto n.O 35.956, 
de 2 de agôsto de 1954 (D. O. de 26 de 
agôsto de 1955, pág. 1.634). Acrescenta 
a seguir, o parecer focalizado "que, é 
bem verdade que pela conceituação legal 
da função, não poderíamos enquadrá-la, 
juntamente como o cargo técnico de ad
vogado, no permissivo Constitucional 
repetido pelo parágrafo único do art. 
188 da referida Lei n.c 1.711, uma vez 
que se harmoniza com a mens legis a 
acumulação de dois cargos, funções ou 
empregos técnicos". "Mas é certo tam
bém", prossegue aquêle parecer, "sem 
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qualquer sombr:l de dúvida, que o caso 
sub judice não apresenta, com relação 
ao Instituto, naja que possa configurar 
a hipótese de C argo, função ou emprí,
go exercido pelo Dr. Pelágio Silveira, 
cuja ligação à entida\lc, decorre de le
gítimo contrato verbal de locação de ser
viços que não permite ao locador inte
grar-se na ordem inteI na da loca tárill, 
ficando, por isso mesmo, sem qualquer 
subordinação, administrativa, técnica ou 
hierárquica. E essa locação de servi
ços profissionaü. reveste-se de plena JU
ridicidade porqt e composta sob a égide 
do art. 17, do Decreto n.o 27.644, de 28 
de dezembro ue 1949". 

5. Finaliza (I parecer em causa de
clarando que, . frente ao exposto c à 
regulamentação do art. 188 da Lei n.o 

1.711, de 28 de outubro de 1952, conti
da no Decreto n.O 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954, com a nova redação dada pelo 
Decreto n.O 36.~ 79, de 19 novembro de 
1954, entendeme s, data venia, não ha
ver proibição legal para Inspetor do En
sino Secundário prestar serviços como 
profissional liberal, ao Instituto. 

6. De fato, tendo em vista os el:!
mentos constant~s do processo, é de se 
aceitar o parec~r da Divisão Jurídica 
do I. A . P . I., com o qual está de acôrdo 
o seu Procurad,)r Assistente, conforme 
se verifica a f s. 14, não se podendo, 
segundo nos pance, considerar cargo ou 
função, para efeito de acumulação de 
cargos públicos, a situação descrita no 
supracitado par~cer, com o qual, por 
isso mesmo concoroamos, deixando de 
considerar como incidindo em acumula
ção proibida, as atividades exercidas pelo 
interessado na prestação de serviços 
como profission21 liberal, nas condições 
descritas pelo I. A. P. I. neste processo. 

7. Quanto à situação relativa ao 
exercício do car~o de InspetQr de En
s:no Secundário. com o de Professor, 
enquadra-se entre uma daquelas previs
tas pela lei que regula a matéria, por 
se tratar de um cargo de natureza téc
nica ou científica com outro de magis-

tério. e excepcionalmente pErmitida, des
d::! que atendidos os demais pre~supos

tos legais, e que se referem à existê"l
cia de correlação de matérias e de com
patibilidade de horários. 

8. Examinando situaçpes como a fo
calizada neste processo, isto é, do eX'31'
cício cumulativo de um cargo de Ins
petor de Ensino com outro de magisté
rio, esta Comissão de Acumulação de 
Cargos tem entendido, de acôrdo com 
decisão pacífica, que a correlação de 
matérias só poderá existir quando le
cione, ou acumulando matéria do currí
culo fiscalizado. 

9. Como se verifica, aquela circuns
tância não ocorre na acumulação em 
tela, pois Legislação-Noções de Economia 
Política, disciplina, aliás, integrante de 
curso superior (Escola de Belas Artes 
da Universidade do Recife), constitui 
matéria em que se estuda conhecimen
tos da ciência do Direito, conforme o 
comprova o programa de fls. 11 da ca
deira respectiva, não existindo essa ma
téria no currículo do curso secundárb. 

10. Diante do exposto somos de pa
recer que não tem apoio legal a acumu
lação do cargo de Inspetor de Ensi!lo 
~,ecundário com o de Professor de Le
gislação - Noções de Economia Polí
tica, ora examinado, por não existir cor
relação de matérias. 

C. A . C., em 1 de dezembro de 195!). 
- Gera"do Renault de Melo Mato8, Re
lator. - A. Dardeau de Carvalho. -
José Medeiros. - Corsíndio Monteiro da 
Silva. 

Pela ilicitude da acumulação, de acôr
do com a conclusão do Relator. 

Submeto, nos têrmos do § 3.0 do ar~. 

15 do Decreto n.o 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954, o presente parecer à decisão 
do Sr. Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

C.A.C., em 1 de dezembro de 1959. 
-- A. Dardeau de Ca'l"1'alho, Fresidente. 

De acôrdo. 16 de dezembro de 1959. 
- J(l8é Guilherme de Aragão, Diretor
Geral. 




